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RESOLUÇÃO Nº. 15/2021 

(Projeto de Resolução nº. 17/2021, da Mesa Diretora) 

 

Dispõe sobre extinção de 10 cargos de 

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal 

de Ubatuba e altera a Resolução 01, de 27 

de março de 2019. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Vereador Jorginho, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou, e ele, nos termos do artigo 25, inciso IV da Lei Orgânica do 

Município, promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1o Ficam extintos 10 (dez) cargos de Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de 

Ubatuba, passando o parágrafo único, do art. 18, da Resolução 01. de 27 de março de 2019, a ter a 

seguinte redação: 
 

Parágrafo Único. A Assessoria Parlamentar é composta por 10 (dez) cargos de 
Assessor Parlamentar Legislativo e 05 (cinco) cargos de Assessor Especial das Comissões 

Permanentes, com nível superior, nomeados pela Mesa Diretora, com a anuência de cada Vereador 

para desenvolver os trabalhos em seus Gabinetes ou Comissões, que correspondem às atribuições 

de suas funções de cunho político-administrativas, com as seguintes atribuições: 
 

I - Assessor de Gabinete do Vereador: 
 

a) Assessorar o vereador nas reuniões de Comissões. Audiências Públicas e outros 
eventos externos e internos; 

b) Desempenhar tarefas de articulação. coordenação 
assessoramento e controle de diretrizes politico-govemamentais; 

c) Assessorar na elaboração e redação de discurso e 
pronunciamentos: 

d) Cumprir outras atividades político-administrativas de assessoria superior inerentes 
ao exercício do mandado parlamentar; 

e) Assessorar na análise e elaboração de projetos de lei e outros atos normativos. 
 

II - Assessoria Especial das Comissões Permanentes 

a) Planejar, organizar assessorar e executar no que couber todos os assuntos e 
trabalhos relacionados às Comissões Permanentes: 

b) Providenciar todo o necessário para realização das audiências das Comissões e 
tomar as providencias necessárias para sua observância, bem como corrigindo e fornecendo dados 
para compreensão, análise e decisão final dos assuntos; 

c) Marcar audiências dos membros das Comissões Permanentes sempre que forem 
solicitadas, nos Órgãos do Executivo Municipal: 
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d) Acompanhar a execução orçamentária de todos os órgãos da Administração 

Municipal informando aos membros da Comissão de sua pasta sobre o fiel cumprimento da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias: 

e) Promover instrumentos de transparência da gestão municipal, dos quais, será dada 

ampla divulgação, inclusive mediante incentivo à participação popular e realização de Audiências 

Públicas, durante os processos de elaboração e discussão do Plano Plurianual (PPA). Lei de 

Diretrizes Orçamentadas (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 

Art. 2o Fica alterado o ANEXO I, da Resolução 01. de 27 de março de 2019 que 

passa a ter a seguinte redação: 
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Art 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2022. 

 

 

 

Câmara Municipal de Ubatuba, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

Jorginho - PV 

Presidente 
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